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                                                         EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04PE/2025 

(Processo Administrativo n° 04PE/2025) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE-BA 

 

 

O MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE/BA, no uso das atribuições que lhe são 

constitucionalmente conferidas, faz publicizar o presente edital de licitação, na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 

dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo informado. 

 

A licitação observará o local e horários a seguir: 

 

Recebimento das propostas até: 25/03/2025 às 09hs:59min (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 25/03/2025 às 10:00 (dez) horas (horário oficial de 
Brasília) Sistema eletrônico utilizado: 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php  Endereço eletrônico do 

sistema: 

https://www.caldeiraogrande.ba.gov.br/transparencia/licitacoes.php?id_cat=4&id_sub=26&i

d_ite=6Informações através do e-mail: licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.br      
 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelo telefone: (74) 9 9996-9914, ou através do e-mail 

suporte@emunicipio.com.br ou emunicipio@hotmail.com. 

 

OBSERVAÇÕES: 
Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos 
de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

 

Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto à 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.  

 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Caldeirão Grande/BA, credenciado 
na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo constante na página eletrônica do 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,  coordenadora do 

sistema. 

 
1 – OBJETO 

1.1– Constitui objeto da presente licitação a CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO 

DO EVENTO "TRADICIONAL FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DA CIDADE", QUE SERÁ 

REALIZADO NO PERÍODO DE 25 a 26 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE 

CALDEIRÃO GRANDE-BA, conforme disciplinados nos Anexos III e VII deste Edital. 

 

 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
mailto:pmpnlicita@gmail.com
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
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1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o 

arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 

14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente 

público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralização operacional da Secretaria Municipal de Educação, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR OFERTA GLOBAL nos termos do art. 6º, 
inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de entrega por 

preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

1.5. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php,  no dia 25 de MARÇO de 

2025, às 10h, Modo de Disputa “ABERTO”, podendo as propostas e os documentos serem 

enviados até às 09:59h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o 

horário de Brasília. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a 
respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de 

responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.  
 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
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2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

 

2.4.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro 
cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou 

SICAF, bem como do próprio Poder Executivo de Caldeirão Grande/BA 

(https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php),  art. 87 da Lei nº 

14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até um dia 

antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil 

para processamento do registro. 
 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, 

EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração 

de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 
 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior do exigido na respectiva legislação 

supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as 

providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente 

dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do 
Decreto 8.538/2015). 

 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.5, mas 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade 
trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 

2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 

 

2.9. O prazo de que trata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 
 

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes 

restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar: 

 

2.11.1.         Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art.156 da Lei n.º 

14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.11.2. Com falência decretada; 

2.11.3. Consorciada; 

2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Caldeirão Grande/BA; 

2.11.5. Em regime de concordata; 

2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo 
ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Caldeirão Grande /BA; 

2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
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3. DOS PRAZOS GERAIS 

 

3.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 

 

3.2 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

 

3.3 O serviço/fornecimento objeto desta licitação, será executado pelo período de três meses a 

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N.º 
14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por 

meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria 

rubrica orçamentária da lei em vigor. 

 

3.4 A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

 

3.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 
3.6 A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/fornecimento vinculados a este 

edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato de Prestação de Serviços/Fornecimento e 

a Ordem de comprar dos mesmos, conforme Termo de Referência. 

 

3.7 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e 

na Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

3.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos estabelecidos a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 

3.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

3.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 3.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
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4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

 
4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste 

edital. 

 
4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis à 

realização dos serviços, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis 

sociais e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos 

trabalhos objeto desta licitação. 

 
4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos serviços 

objeto desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

  

4.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de 3 horas. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores/participantes deste processo licitatório 
promovido por esta Municipalidade, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 

relativa a: 

 

5.1.1. Habilitação Jurídica; 

5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional e Operacional; 

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira; 
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

5.1.5. Atendimento das disposições do Art. 7º, inciso XXXIII da CF; 

5.1.6. Declaração de desimpedimento de participar em licitações. 

 

Os mesmos deverão ser anexados em campo próprio no endereço 
https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.  

 

5.2. Habilitação Jurídica: 

 

5.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente 

arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual; 
 

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia ou estado de origem da licitante, 

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
 

5.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

5.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
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5.2.5. Documento comprobatório de seus administradores, sócios, proprietários e ou procuradores, 

(Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o número 

de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número), se procuradores, apresentar 

documentação que comprove tal situação; 
 

5.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 

5.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

5.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

5.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

5.3.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei (CND/INSS– CRF/FGTS); 

 

5.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
5.3.6. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, 

insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as 

penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

5.3.7. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, 
a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso 

de apresentação de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos 

elencados no subitem 5.3. 

 

5.4. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 

 
5.4.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 

5.4.1.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

5.4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

5.4.1.3 Atestado de visita fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a licitante 
visitou os locais para execução do objeto desta licitação, até a data certame. Os interessados 

deverão procurar a Secretaria, que está localizada na Rua Joao Gama, s/n, Centro, Caldeirão 

Grande /BA – na no prédio da prefeitura, das 8:00 às 12:00 horas em dias uteis. 

 

5.4.1.4 A licitante interessada poderá facultativamente, apresentar declaração própria afirmando 
conhecer os locais, ambientes e todas as condições necessárias à execução do serviço, nos termos 

do entendimento por parte do TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e nº 2.105/2016 - Plenário, 

“facultado a empresa licitante, apresentar declaração de responsabilidade e conhecimento de todos 

os detalhes que envolvem a execução do serviço”. 

 

5.4.2 Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), - emitido(s) por qualquer uma das 
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regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução 

de serviço semelhante: 

 

a) Comprovação de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da entrega das 
propostas, Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico: para acompanhamento e 

responsabilidade técnica, com montagem e desmontagem de palco, camarotes, pavilhão, 

barracas, e demais estruturas necessárias ao evento; 

 

b) Comprovação de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da entrega das 

propostas Engenheiro Elétrico: para acompanhamento e responsabilidade técnica de 
toda estrutura de iluminação e sonorização; 

 

5.4.2.1 Para comprovação do vínculo do profissional com a empresa serão aceitos: apresentação da 

carteira de trabalho e previdência social, livro de registro de empregados da empresa, contrato 

social no caso de ser sócio da empresa, mediante apresentação de contrato de prestação de serviço 
com firma reconhecida entre as artes, registrado em cartório, ou, ainda, declaração de 

disponibilidade futura do profissional caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

 

5.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 

 

5.5. Qualificação Econômico-Financeira 

 
5.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física não sendo obrigado a apresentação se for pessoa jurídica, 

desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

5.5.1.2 Certidão negativa de Concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

5.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
5.5.3. Os documentos referidos no item 5.5.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

5.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 
 

5.5.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

5.5.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

5.5.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

5.5.6. As empresas, cadastradas  que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  

 

5.5.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

5.6. Documentação complementar: 

 
5.6.1. Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pela Prefeitura sede do licitante, com data em 

vigor. 

 

5.6.1.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 
5.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

5.6.3. Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 

circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório; 

 
5.6.5. Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos; 

 

5.6.6. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande /BA; 

  
5.7. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

5.8. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
5.9. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

5.10. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

5.11. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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5.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 

5.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão 

Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

5.13. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever 

expressa e justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 
 

5.14. As Declarações exigidas nos itens acima podem ser substituídas através da declaração 

unificada (Anexo IV).  

 

 

 
 

6. DA PROPOSTA 

 

6.1. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a sessenta (60) dias da abertura do 

certame licitatório vertente. 
 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo V – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

serviço/fornecimento ofertado, referências e demais dados técnicos, considerando a aplicação dos 

valores unitários propostos na planilha de preços (anexa ao edital), devendo estar computados 

todos os custos e despesas diretas e indiretas, englobando a tributação, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e comerciais e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

  

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR OFERTA GLOBAL. 

 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 



 

 

 
Prefeitura municipal de Caldeirão grande Praça Deputado Edgar Pereira, nº 109 Centro – Caldeirão 

Grande – BA CEP: 44750-000 / Tel: (74) 98135-0781/ CNPJ: 13.913.355/0001-13 

 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

  

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 

7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

7.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 
 

7.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
 

7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

maior valor de lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  

 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 
7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

  

7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 

7.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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7.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens deste edital. 

 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 
 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
 

8.11. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por  ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
 

8.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

 
8.11.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia. 

 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

  

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 
9.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 
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9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 
 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1.  

 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
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9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 165,§2º, da Lei N.º 

14.133/2021. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, 

caput, da Lei N.º 14.333/2021. 

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, nos termos do art. 164, caput, da Lei N.º 14.133/2021. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por 

meio do seguinte endereço eletrônico: licitacao@caldeiraogrande.ba.gov.br. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

12. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

12.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte 
integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

 

12.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, 

obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital. 

 

12.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

] 

12.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais 
bem classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

 

12.5. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais 

exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, a Administração Municipal poderá 

aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 

 
12.6. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a 

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

 

12.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

 

12.8. DO REGISTRO POR APOSTILA 

 
12.8.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas 

seguintes situações: 

 

12.8.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

 

12.8.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento previstas no contrato; 

12.8.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

 
12.8.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 
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12.9. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

12.9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 
12.9.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

 

12.9.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 

 

12.9.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 

 

12.9.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços.  
 

12.9.1.2. Por acordo entre as partes: 

 

12.9.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

12.9.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

 

12.9.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 

12.9.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

12.9.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
 

12.9.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês. 

  
12.9.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

 
12.9.5. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 
12.10. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS 
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12.10.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a 

atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

 

12.11. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 

12.11.1. A divulgação no Diário Oficial deste Município é condição indispensável para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis 

contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 

 

12.11.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 
assinatura e deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de 

nulidade. 

 

13. DO REAJUSTAMENTO 

 
13.1. Reajustamento em sentido estrito  

 

13.1.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma 

de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice 

do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como 

critério de atualização monetária. 
 

13.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor. 

 

13.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

13.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
 

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. Não haverá ônus para o Município, referente aos serviços da presente contratação. 

 
14.1.2  As receitas necessárias para o cumprimento dos encargos da concessão e para remunerar a 

Concessionária advirão da exploração da atividade comercial no ramo de alimentos e bebidas, 

veiculação/comercialização de publicidade, a comercialização de áreas privativas, tais como: 

camarotes, bares e restaurantes, na área do espaço concedido, além de captação de patrocínio e 

exploração da comercialização de repasse dos produtos de patrocinadores. 

 
14.1.3 A Concessionária deverá efetuar o pagamento, referente à outorga da concessão, no prazo 

de até 08 (oito) dias útil, a contar da data de assinatura do termo contratual, em conta bancária 

específica da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande, conforme indicado pela Secretaria da 

Fazenda. 

 
14.1.4 Ocorrendo atraso no pagamento pela Concessionária, haverá a incidência de multa no valor 

de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. 

 

14.1.5 A exploração de atividade comercial pela Concessionária remunerará todas as despesas com 

a execução dos serviços que ficará sob a sua responsabilidade.  

 
15. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 
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15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

 

15.1.5. fraudar a licitação. 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  
 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, nos termos do art. 155, e seguintes da Lei N.º 14.133/021: 
 

15.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

15.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
15.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

15.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

15.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

15.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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15.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

15.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

15.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

15.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  

15.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, 

as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei N.º 14.133/2021. 

 

16. DAS PENALIDADES 
 

16.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

 

16.2. ADVERTÊNCIA 
 

16.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.3. MULTA 
 

16.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula 

um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

 

16.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço/Fornecimento superior a 30 (trinta) dias, 

contados do termo de ordem de serviço/comprar, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 16.3.1, desde o primeiro dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato. 

 

16.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do contrato. 

 

16.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 

outras sanções. 

 

16.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

 

16.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
 

16.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
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16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 

156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
16.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

 

16.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) 

Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos 

resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada 
no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

16.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de cinco dias úteis. 

 

16.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 

multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

 

16.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais 
serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem 

como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

 

17.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 
17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

17.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
 

17.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

17.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
 

17.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

17.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

17.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

17.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 
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17.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

17.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 
 

17.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

17.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 

17.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

17.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

17.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

 

17.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

17.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.º 

14.133/2021; 

 
17.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

 

17.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
  

17.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

 
17.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

 
17.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 17.3.1.2, 17.3.1.3 e 17.3.1.4 

observarão as seguintes disposições: 

 

17.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

17.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

n.º 14.133/2021. 
 

17.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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17.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva 

da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 
17.4.1.1. Devolução da garantia; 

17.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

17.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

 

17.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por 

ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
as seguintes consequências: 

17.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

 

17.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

17.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 

 

17.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 
17.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

17.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

17.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

 

17.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

17.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2.1 e 17.4.2.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

17.4.4. Na hipótese do subitem 17.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente, conforme o caso. 

 
17.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 

itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 

indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à 

contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

 
17.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 

 

17.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 

nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

 

17.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 

do objeto do contrato; 

17.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 

na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
 

17.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
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17.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

17.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

17.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

17.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados; 

17.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, 

das obras ou das parcelas envolvidas;  

17.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

17.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

17.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
 

17.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 

deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 

penalidades cabíveis. 
 

17.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 

público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os 

já produzidos. 

 
17.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 

pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação 

das penalidades cabíveis. 

 

17.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

 

17.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 

a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de 

quem lhe tiver dado causa. 

 

17.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 

 
17.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar 

nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

 

18. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 
18.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais 

disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de 

obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser 

encaminhadas à tentativa de resolução através Procuradoria-Geral do Município, bem como às 

demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

  

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

https://www.pontonovo.ba.gov.br/acessoainformacao e 

https://emunicipio.com.br/caldeiraogrande/modalidade/index.php. 

 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

19.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

19.11.3. ANEXO III – Carta de Credenciamento 

19.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 
19.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Proposta e Planilha de preço. 

 

 

 

Caldeirão Grande /BA, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

 

JOAO FERREIRA DE MATOS FILHO  

Secretario Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
 

1. OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

 

CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DO EVENTO "TRADICIONAL FESTA 

DE EMANCIPAÇÃO POLITICA- ANIVERSARIO DA CIDADE", QUE SERÁ REALIZADO NO 

PERÍODO DE 25 a 26 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO 
GRANDE-BA. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

O presente objeto, visa atender as necessidades desta administração na realização da Festa 
Tradicional do Município, com diminuição dos custos para o erário, e oportunizando a participação 

de todos no processo, afim de gerar renda e diversão aos munícipes e visitantes, visto que por ser 

uma festa tradicional da cidade, gera turismo e movimenta a economia local. 

 

3. ESTRUTURA E DEMAIS ELEMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA 

CONCESSIONÁRIA: 

A Concessionária terá a obrigação de fornecer o seguinte para a realização do evento: palco, 
camarins, camarotes, camarote de acessibilidade, pavilhão, tapume, iluminação de palco, painéis 

de LED, grupo gerador, sonorização de palco, disciplinador, cabines sanitárias, entre outros itens, 

conforme segue: 

 

ITEM SERVIÇOS UNID. QUANT. Diárias  

01 PALCO 
Palco em estrutura metálica trelibox de alumínio, 

coberto com laminado de PVC flexível tipo night & day 

ou similar na cor branca, com tamanho mínimo de 

medindo 18,00m de frente por 11,00m de 

profundidade e 2,20m de altura média do piso ao chão 

e 7,00m de pé direito; Painel no fundo e nas laterais do 
palco em lona night & day na cor preta; 

Fechamento frontal e lateral em compensado pintado 

com tinta PVA látex na cor a ser indicada 

posteriormente; Uma escada de acesso com 1,40m de 

largura; Uma rampa de acesso medindo 9,00m de 

comprimento por 2,00m de largura; House- mix 
medindo 3,00m por 5,00m com um piso a 0,50m de 

altura, coberto com laminado de PVC flexível tipo night 

& day ou similar translúcido e fechamento nas laterais 

com laminado de PVC flexível tipo night & day ou 

similar, isolamento em todo o perímetro com cercas 
modulada medindo 6,00m por 4,00m Área de 

produção medindo 18,00m de comprimento por 

10,00m de largura com estrutura metálica e 

fechamento em compensado com 2,50m de altura, 

pintada com tinta PVA látex na cor a ser indicada 

posteriormente; 
Tapume executado em estrutura tubular com 

fechamento em compensado com 12mm de espessura 

medindo 37,00m de comprimento por 2,50m de altura 

ou similar pintado nos dois lados com tinta PVA látex 

Unidade 01 02 
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na cor cinza. 

Piso do palco e praticáveis em compensado com 12 

mm de espessura e recoberto com carpete na cor cinza 

grafite com 4mm.Testeira em trelibox de alumínio 

medindo 12,00m por 2,00m; Aterramento conforme 
normas técnicas da ABNT. 

02 CAMARINS CABINE DE OCTANOM 4M X 4M PARA 
CAMARINS. Climatizado com piso em compensado 
naval de 15mm acarpetado, com luminárias 
embutidas, 01 porta e 02 tomadas de 220 volts,  todos 
climatizados com piso em madeira e alcatifados, 
coberto com tendas anti-chama; 

LOCAÇÃO 04 02 

03 CAMAROTES TENDA PARA CAMAROTE 10M X 10M 
estruturada em grid com duas quedas d`água com 
coberta em lona branca ou cristal, nova ou semi-
nova. , COM FECHAMENTO lona night & day na cor 
branca, fechamento total em compensado pintado 
tinta PVA látex na cor branca;- Instalação 
elétrica composta por um ponto de luz mista e um 
ponto de energia para cada camarote, bem como nas 
áreas comuns. Aterramento conforme normas 
técnicas da ABNT 

Unidade 01 02 

04 TENDA PARA RESTAURANTES/BARRACAS 10M X 
10M estruturada em grid com duas quedas d`água 
com coberta em lona branca ou cristal e iluminação 
interna  com dois pontos de luz com lâmpadas de led 
80W e instalação de dois pontos de tomadas pré-
fabricada e exposta com canaletas em PVC tipo auto 
extintoras. Fechamento nas laterais de 80cm e 
sinalização em grid com lona impressa com ilhós 
para testeira.  

UNIDADE  
 
         
03 

02 

05 TAPUME Tapume metálico modulado medindo 
2,50m de altura, base de sustentação e hastes de 
fixação, podendo ou não ser  pintado 
posteriormente. 

m/linear 200 02 

06 ILUMINAÇÃO DE PALCO - Mesa de luz digital 
mínima de 60 canais DMX; 120 refletores com 
lâmpadas Par 64 (FOCOS 01-02E 05) e gelatinas; 30 
refletores ACL ou par 56; 12 refletores elipsoidais; 24 
refletores set light de 1000w; 06 mini brute de 6 
lâmpadas DWE; 02 máquinas de fumaça com 
ventilador; 04 racks filtrados de 12 canais;40 moving 
light 550; 02 canhões seguidores 1200; 01 
sistema de intercom de 03 pontos; Iluminação 
montada em Box truss; 100 metros de grid Q30de 
alumínio com bases, sleeves  e talhas; 
Fiação completa para o sistema; Fiação de AC com 
aterramento e disjuntores. 

Diárias 01 02 

07 PAINÉIS DE LED - Compostos por 90 módulos de 
896mm x 672mm (cada painel), com resolução de 
7mm virtual outdoor (uso externo) com 
interface/scaler, possibilitando a reprodução de 
qualquer tipo de imagem com sinal RGB ou vídeo 
composto, 02 Notebooks com configuração mínima, 
processador 2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de 
no mínimo 250GB, reprodutor de blue ray e 
gravador de DVD, com sistema operacional Windows 
XP ou mais recente instalado, com mouse, fonte de 
alimentação automática 110/220V, estruturas de 
Box Truss para montagem dos telões / led à frente 
do palco, em local a ser apontado pela equipe de 

Serviço 01 02 
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direção de palco, 03 Câmeras HDV com 03 cd's para 
transmissão simultânea, 01 DVD Player, que 
reproduza BLUE RAY, DVD, CD de áudio e MP3, 
abertura a regiões 1 e 4, com controle remoto total, 
01 Mesa de corte, 03 Monitores 10”, Cabeamento 
necessário. 02 DIAS 

08 GERADOR 03 (tres) grupo gerador em container 
acústico silenciado, partida manual ou automática 
que forneça potência de 260KVA, tensão 380/220 
Volts, ciclagem em 60Hz 1800 RPM, com motor 
Diesel, turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, 
aterramento de acordo com as normas técnicas, sem 
regulador de velocidade eletrônico, com cabo de 40m 
no mínimo. 

Diárias 02 02 

09 SONORIZAÇÃO P.A. Mesa de som 60 canais digital; 
01 processador digital com 02 entradas e com 08 
saídas( crossover); 24 caixas de P.A LINE; 20 caixas 
de sub( cada caixa com 02 alto falantes de 18”); 
Ampliaca o condizente com as freqüências das 
caixas; 01 DVD MP3 e 01 MD; 01 sistema de 
intercom( comunicação) PA/Monitor; 01 Multicabo 
de 48vias + 01 multicabo para as vias do crossover 
PALCO Mesa de som digital com 48 canais e 24 vias 
auxiliares. 01 processador digital 02 entradas e 08 
saídas p/o side (crossover) Side duplo com 02 caixas 
sub + 02 caixas com tres vias para cada lado; 14 
monitores modelo 02 alto falantes de 12” +drive 
titânio ou similar; Amplificação de 1500w RMS em 
todas as vias de retorno; Amplificação de grande porte 
no sidefill/ 02 caixas de sub com 01 alto falante de 
18” para o side da bateria ; 40 microfones diversos 
modelos condizentes com os instrumentos e voze; 10 
microfones condensadores + microfones UHF sem fio; 
01 Amplificador para contrabaixo com 02 caixas 
sendo , 01 caixa com alto falante de 15” +; 01 caixa 
com 04 alto falantes de 10”; 02 Amplificadores para 
guitarra sendo 01valvulado de 100w + 01 
transistorizado com 120w com chorus; 01 cabeçote de 
guitarra com 100w RMS com 01 caixa de 04 alto 
falantes de 12” original; 20 direct Box ativos +ativos 
cabos de microfones e 20 cabos de guitarra; 01 
bateria com peles novas completa com 04 estantes 
girafas; 16 sub snakes de 10 vias + 15 garras para 
percussão; 10 praticáveis pantográficos 2,00m x 
1,00m; Fiação completa de AC com aterramento e 
disjuntores 

Diárias 01 02 

10 DISCIPLINADOR Gradil em estrutura metálica 
tubular modulada a cada 2,00m, medindo bloco de 
100m, com 1,30m de altura, com bases para 
sustentação, pintado na cor cinza prata. 

Metro/linear 400 
02 
 
 

11 CABINE SANITÁRIA (Stand) Individual e portátil, 
modelo Masculino/Feminino confeccionado polietileno 
densidade, resistente e totalmente lavável, com teto 
translúcido, piso antiderrapante, janelas de ventilação 
e com indicação ”livre/ocupado” sistema de trava com 
chave, contendo vaso e assento sanitário (tanque 
simples de dejetos) mictório (somente para o modelo 
masculino), suporte para papel higiênico, medindo 
aproximadamente: 2,00m de altura interior; 1,20m de 
largura interior; 1,20m de profundidade e 0,50m de 

Unid 40 02 
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altura do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180 

12 PRATICÁVEIS - 2 X 1 m devendo as unidades 
possuírem rodas  
 

Unid 10 02 

13 ELEVADO POLICIAL MEDINDO 2,5M 
DECOMPRIMENTO POR 1,20 M de profundidade 
com assento de 2,5 m x 0,50 m, altura do chão ao 1º 
piso de 1m composto de chapa galvanizada, do chão 
ao teto de 3m com cobertura em lona em estrutura 
metálica.  
 

Unid 03 02 

14 Cabine em alumínio ripado com exaustor e 
iluminação  led, vasos sanitários com bacia 
acoplada,  mictório de inox com divisórias, piso de 
madeira, e tenda box strus, sendo 09 cabines para 
gênero masculino e 12 cabines para gênero feminino 
sendo 02 PCD. 

diaria 20 02 

 

 A concessionária terá a obrigação de fornecer o seguinte para a realização do evento: Palco, 

camarins, camarotes, camarote de acessibilidade, pavilhão, tapume, iluminação, painéis de LED, 

gerador, sonorização, disciplinador, cabine sanitária, e demais, conforme especificação e 

quantitativos constantes. 

 
A Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande ficará obrigada a fornecer as seguintes condições para 

a realização do evento: 

 

Fornecer os itens necessários a realização dos eventos complementares, como, produção executiva, 

transmissão via redes sociais, atendimento de saúde pública para primeiros-socorros, divulgação 
em veículos de comunicação (rádio, TV, sites, blogs, redes sociais). 

 

Área de montagem que comporte a estrutura necessária para realização do evento com grandes 

shows de artistas/bandas regionais e locais, a estrutura de palco, iluminação, vila cenográfica, 

ordenamento de público, camarins neste polo cultural, sonorização, produção e decoração e acesso 

ao evento, além de iluminação geral. 
 

A concessionária explorará com exclusividade o fornecimento de alimentos e bebidas no espaço 

concedido, diretamente ou através de terceiros credenciados, bem como a veiculação de 

publicidade no espaço concedido, auferindo a respectiva receita, a receita de bilheteria 

provenientes dos camarotes, a captação de patrocínio, a exploração dos bares e restaurantes, e 
ainda a exploração da comercialização de repasse dos produtos de patrocinadores. 

 

A população deve ter livre acesso ao espaço público, sem o pagamento de qualquer taxa, ingresso 

ou similar, participando ativamente do evento, excetuando-se dessa condição a área privativa 

destinado a camarotes. 

 
PRAZOS 

 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado a 

partir da data de sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 

licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até 
sua ulterior decisão. 

 

O prazo para concessão de uso do espaço público será pelo período de 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado, no caso de eventualidade de mudança na programação do evento, estando incluindo 

nesse período o prazo necessário para montagem e desmontagem da estrutura. 
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A exploração do espaço público só poderá ocorrer durante a realização das festividades e dos 

eventos do TRADICIONAL FESTA DE ABRIL, cuja previsão no calendário de festas do Município 

Caldeirão Grande de, consta reservado aos dias 25 a 26 de abril. 

 
 A Concessionária deverá executar a montagem da estrutura e dos equipamentos a serem 

instalados no Estádio Municipal com antecedência mínima de 04 (quatro) dias da data de início do 

evento, devendo ocorrer a desmontagem após o encerramento das mesmas, no prazo máximo de 

até 08 (oito) dias após a conclusão das festividades. 

 

4 – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

4.1- – Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município. 

 

5- Caberá, ainda, à Concessionária: 

 
A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

a Concessionária é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

a Concessionária disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas 

adequadas e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, 

garantindo a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive 

o uso adequado, pelos componentes da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a 

matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 08/06/78. 

 

a Concessionária responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 

empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos 

mesmos ao Concedente (Concedente) ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses 
eventos, sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus 

representantes ou prepostos na prestação dos serviços contratados. 

 

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus responsáveis. 
 

Instruir seus funcionários quanto à prevenção de incêndios (conforme atuais normas do PPCI) e 

outras intempéries na área onde serão instaladas as estruturas do evento; 

 

Responsabilizar-se pelo fornecimento do seguinte no ESTÁDIO MUNICIPAL: palco (inclusive com 

estrutura em grid para iluminação de shows) , piso, pórticos, camarins, serviço de camarim 
(buffet), camarotes, camarote de acessibilidade, pavilhão, tapume, barracas,  comunicação visual, 

staff, iluminação de palco, painéis de LED, grupo gerador, sonorização de palco (inclusive 

microfones e acessórios, equipamentos de backline, etc.), disciplinador, cabines sanitárias. As 

estruturas deverão ser conservadas limpas diariamente e em condições de uso pela população, 

observando as normas técnicas regulamentares e legais pertinentes ao assunto. 
 

 Providenciar, sem qualquer ônus para a Administração, a obtenção de licenças, autorizações, 

alvarás e outros, junto às autoridades competentes, necessárias à infraestrutura necessária para a 

montagem das estruturas do evento, dentro das normas legais vigentes, respondendo por eventuais 

infrações a estas normas. 

 
Prestar a qualquer momento, todos os esclarecimentos e informações administrativas ou técnicas, 

que lhes forem solicitadas pela Concessionária  
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Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão exercidos por técnicos da 

Fiscalização do Concedente. 

 
A Concessionária (Concessionária) deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos 

serviços para a montagem da estrutura do evento, no Estádio Municipal e dos eventuais danos 

deles decorrentes, de acordo com as normas do Termo de Referência e do Contrato a ser lavrado e 

demais documentos que o integram. 

 

A Concessionária assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e dimensionamento do 
pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços objeto deste Contrato. 

 

A Concessionária será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus funcionários e 

pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção 

individual, adequados a cada tipo de serviço. 
 

A Concessionária responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência 

social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, 

notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação correlata. Obriga-se 

também a Concessionária por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 

inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 

 

A Concessionária será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na execução dos serviços 

contratados. Se comprometendo a restaurar todo e qualquer dano na estrutura das áreas do 

evento, a fim de entregá-las nas mesmas condições em que lhe foram apresentadas. 
 

Ficará a Concessionária com a obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, em até 

05 (cinco) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, o seguinte: 

 

a) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA para implementação da infraestrutura 

obrigatória na área concedida, devendo ser entregue ao Concedente (Concedente) uma cópia da 
ART. 

 

b) Infraestrutura obrigatória que atenda todas as normas técnicas e padrões de engenharia, 

inclusive as normas regulamentares do CREA, podendo tal obrigação ser cumprida por eventual 

terceiro responsável pela implementação da citada infraestrutura, a pedido da concessionária.  
 

O direito de exploração do fornecimento de bebidas e alimentação comercializados pela 

concessionária deverá observar os valores de mercado usualmente praticados para eventos de 

mesma natureza. 

 

A Concessionária poderá veicular publicidade no espaço concedido, auferindo a respectiva receita. 
 

 

6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

6.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 
7- Habilitação jurídica:  
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Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente 

arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual; 

 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia ou estado de origem da licitante, 

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
Documento comprobatório de seus administradores, sócios, proprietários e ou procuradores, 

(Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o número 

de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número), se procuradores, apresentar 

documentação que comprove tal situação; 

 

8- Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei (CND/INSS– CRF/FGTS); 
 

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 

Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e 

noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, 
para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso 

de apresentação de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos 

elencados  
 

9- Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 

 

Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
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A licitante interessada poderá facultativamente, apresentar declaração própria afirmando conhecer 

os locais, ambientes e todas as condições necessárias à execução do serviço, nos termos do 

entendimento por parte do TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e nº 2.105/2016 - Plenário, “facultado 

a empresa licitante, apresentar declaração de responsabilidade e conhecimento de todos os 
detalhes que envolvem a execução do serviço”. 

 

Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), - emitido(s) por qualquer uma das 

regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução 
de serviço semelhante: 

 

Comprovação de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da entrega das 

propostas, Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico: para acompanhamento e 

responsabilidade técnica, com montagem e desmontagem de palco, camarotes, pavilhão, 
barracas, e demais estruturas necessárias ao evento; 

 

Comprovação de possuir em seu quadro técnico permanente, na data da entrega das 

propostas Engenheiro Elétrico: para acompanhamento e responsabilidade técnica de 

toda estrutura de iluminação e sonorização; 

 
Para comprovação do vínculo do profissional com a empresa serão aceitos: apresentação da 

carteira de trabalho e previdência social,  livro de registro de empregados da empresa, contrato 

social no caso de ser sócio da empresa,  mediante apresentação de contrato de prestação de serviço 

com firma reconhecida entre as artes, registrado em cartório, ou, ainda, declaração de 

disponibilidade futura do profissional caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
 

10- Qualificação Econômico-Financeira 

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

Os documentos referidos no item 5.5.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autoriza-das a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contra-to/estatuto social. 

 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompa-nhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvên-cia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente.  

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competi-tivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

11. DO FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

Os serviços deverão ser executados no ESTÁDIO MUNICIPAL neste Município, até no máximo 03 

dias a contar da data da apresentação da nota de empenho e ordem de compra/Serviço. 

 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 01 (um) ano, do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

 
12. PAGAMENTO: 

 

12.1- – Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado de retorno para o município é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. Os custos poderão ser repactuados, a pedido do 

interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1- – Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município. 

 

 

15 - Fiscalização 

 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  
 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

 

Caldeirão Grande /BA, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

 

Atenciosamente. 

 

 

 
 

 

JOÃO FERREIRA DE MATOS FILHO 

Secretário Municipal de Educação e Cultura
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º xx/2025 

Processo administrativo Nº xx/2025. 

 

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXX, na cidade de 
XXXX, neste ato representado por outorgado público, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, 

profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na Rua 

XXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo N.º XX/2025, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N.º 0xxx/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DO EVENTO 
"TRADICIONAL FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DA CIDADE", QUE SERÁ REALIZADO NO 

PERÍODO DE 25 a 26 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, NO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO 

GRANDE-BA, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, e demais documentos anexos 

ao processo licitatório em epígrafe, fazendo estes parte integrante e inseparável deste contrato. 

 
1.1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato. 

 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

3. A Contratada deverá entregar os objetos em até 08 (oito) dias depois de firmado o Contrato. 

 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (. ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1.1. É VEDADA a subcontratação do objeto. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município.  

 

5.2. A Concessionária deverá efetuar o pagamento, referente à outorga da concessão, no prazo 
de até 08 (oito) dias útil, a contar da data de assinatura do termo contratual, em conta bancária 

específica da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande, conforme indicado pela Secretaria da 

Fazenda. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

 

7.1. Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte do Município. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

8.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação dos 

serviços. 
 

8.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 

função da prestação dos serviços. 

 

8.3. Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando 

solicitado pela CONTRATADA. 
 

8.4. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 

documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato, edital e seus anexos; 

 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 
 

9.5. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os 

serviços prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas e com pessoal capacitado, 

sem custo para o CONTRATANTE. 

 
9.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em 

subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais o serviço ajustado 

nos termos da Cláusula Primeira. 
 

9.10. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o exercício das 

atividades que lhe forem confiadas. 

 

9.11. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 
assumidas, todas as condições e prazos firmados na proposta comercial. 

 

9.12. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

 

9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.15. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações 

deste edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.16. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes da execução do presente contrato. 
A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos elencados nesta cláusula, não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
 

9.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;  

 
9.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

 

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
 

9.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como fiscal de contrato e, Sr(a). XXXX, MAT. 

XXXX, como gestor de contrato. 

 
11.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designa o 

Sr(a). XXXX para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

 

11.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, 

terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o 

recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e 
exigidos pelo projeto. 

 

11.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos 

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 
 

12.2. ADVERTÊNCIA 

 

12.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

12.3. MULTA 

 

12.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula 

um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

 
12.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do 

termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 

atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total 

do contrato. 

 
12.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 

aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

12.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 

outras sanções. 
 

12.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

 
12.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 

do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

 

12.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
12.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
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12.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, 

§4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
12.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

 

12.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) 

Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos 

resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada 
no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de cinco dias úteis. 

 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 

multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

 

12.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais 
serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem 

como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

 

12.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO 

CONTRATANTE 

 

13.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da 
Lei n.º 14.133/2021: 

 

13.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

13.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
13.1.3. fiscalizar sua execução; 

13.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato. 

 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 

 
13.3. Na hipótese prevista 13.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

14.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e 

estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no 

caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes 
de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

 

14.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 

válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

14.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 

14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 

instrumento. 

  
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município 

e/ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) se for o caso, na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Saúde/BA, para dirimir dúvidas ou divergências, 
que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 
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E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

Caldeirão Grande/BA, (dia) do (mês) do (ano).  
 

CONTRATANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO III 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04PE/2025 
 

 

 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a)___________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido 

procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 
 

 

(Local e data). 

 

 
 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) legal (is) da empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Pregoeiro/ agente de contratação  

 e equipe de apoio 
Município de Caldeirão Grande  Estado da Bahia 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X 

Processo administrativo nº XX/XXXX 

 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa 
........................., inscrita no CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA:  

 

a) Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 62 e 63, I, da Lei n.º 
14.133/2021, a empresa ............(indicação da razão social), CNPJ _____ cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  

XXX/2025, cujo objeto é: ----------------------------------------------- 

 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 
 

c) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, 

assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

 

d) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) 

anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
 

g)  que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

h) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 

na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 

vigência da contratação; 
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i)  que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

 

j) que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021, se for o caso;  SIM (  )  NÃO (  ); 

 

k) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

 

l) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 

incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 13 do STF. 

 

m) A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 

contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 

comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os 

seguintes endereços e números: 
1 - E-mail: 

2 - Telefone: 

3 - Whats App: 

 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a)........................................, portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

 

XXXXXXX, ______de _______________________de 2025. 

 

 
Nome da Empresa 

 CNPJ  

Assinatura responsável pela empresa 
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ANEXO V  

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 
 

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por 

intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital de Pregão Eletrônico nº 03PE/2025 e 
seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações 

para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua 

integral responsabilidade pelo valor total de R$ (valor por

 extenso), já  computado, conforme detalhamento abaixo: 

 
1-Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

2 – Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua entrega. 
  

3 – Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) ofertado (s), na Proposta de 

Preço, estão inclusos todos os custos indiretos tais como: Impostos, Taxas, Fretes, 

Seguros e demais emolumentos formaram o preço final. 

 
4 – O prazo de entrega do objeto licitado, obedecerá rigorosamente naquele 

normatizado no Edital Convocatório, contados a partir da emissão e recebimento da 

respectiva Ordem de Compra exarada da Secretaria solicitante. 

 

5 – Também declaramos estarmos totalmente cientes e devidamente de acordo, com 

as cláusulas editalicias do certame em curso. 
 

6 - Informamos ainda que a conta bancária da empresa está no banco ............, c/c 

nº ..............., agencia nº ............, e o nosso telefone para contato é ..............., fax nº 

..............., e-mail................................................ 

 
7 – Declaramos que nosso(s) e-mail(s) ativo(s) para troca de correspondências 

eletrônicas, informações e demais questões relacionadas com o futuro contrato é o 

seguinte empresatal@nenhunamail.xxx.  

 

8- Nome do representante que irá assinar o contrato, nº do CPF, nº do RG, Estado 

civil, profissão e endereço residencial. 
 

9 – Igualmente declaramos que teremos disponibilidade, caso venha a vencer o 

certame, do produto/material/bens/serviços licitados para realizar a 

entrega/prestação dos serviços nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as 

penas do Art. 299 do Código Penal; 
 

mailto:empresatal@nenhunamail.xxx
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10 - E por ser verdadeira a informação por mim prestada, estou ciente que esta 

declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica; 

 

11- Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA 
designa o Sr(a). XXXX para desempenhar a função de preposto perante a 

CONTRATANTE. 

 

 

 

............................................., em ............. de ..................... de 2025 
 

Assinatura do representante legal 

RG/CPF 
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PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

 
ITEM DISCRIÇÃO  PERÍODO VALOR TOTAL 

R$ 
(MAIOR OFERTA) 

1 

CESSÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO PARA 

EXPLORAÇÃO DO 

EVENTO "TRADICIONAL 

FESTA DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DA CIDADE",  

25 a 26 

de abril 

2025 

R$ 

 

 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


